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LEI COMPLEMENTAR Nº 248, 
DE 15 DE ABRIL DE 2026

“Institui o Programa ‘Fique em Dia’, de Incentivo 
à Regularização Fiscal do Município de Iperó, 
por meio de parcelamento incentivado, com 

aplicação do prazo previsto para pagamento, e 
dá outras providências”.

LEONARDO ROBERTO FOLIM, Prefeito do Muni-
cípio de Iperó, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:
Art. 1º. Fica instituído o Programa “Fique em 
Dia”, de Incentivo à Regularização Fiscal, desti-
nado a oferecer condições especiais aos deve-
dores para a regularização de créditos munici-
pais, tributário e não tributários, em razão de 
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro 
de 2025, vencidos e não pagos, inscritos ou não 
na dívida ativa do Município, mesmo que discu-
tidos judicialmente em ação proposta pelo su-
jeito passivo ou e fase de execução fiscal já ajui-
zada, inclusive os saldos que tenham sido objeto 
de parcelamentos anteriores não cumpridos in-
tegralmente, ou ainda as dívidas protestadas.
§1º. Entende-se por créditos municipais o valor 
do principal, acrescido da atualização monetária, 
multa moratória ou punitiva, conforme a legis-
lação específica, e dos juros moratórios e com-
pensatórios, conforme o caso.
§2º. O benefício previsto nesta Lei Complemen-
tar não se aplica a:
I – multas por infrações a cláusulas de contratos 
celebrados por pessoas físicas e jurídicas com a 
Municipalidade;
II – débitos por quantias não recolhidas prove-
nientes de obrigações resultantes de concessões 
de serviços outorgados pelo Município;
III – valor principal do débito e atualização mo-
netária; 
IV – contribuintes que tenham praticado crime 
contra a ordem tributária apurada na via admi-
nistrativa ou judicial;
V – multa isolada aplicada nos moldes da legis-
lação tributária do Município;
VI – indenizações devidas ao Município; 
VII – obrigações de natureza contratual ou obje-
to de alienação pelo município. 
Art. 2°. Esta Lei terá vigência de 180 (cento e 
oitenta) dias após o prazo fixado no art. 15, 
prorrogáveis por sucessivos períodos de até 180 
(cento e oitenta) dias, a critério da Administra-
ção, e desde que não ultrapassado o exercício 
financeiro de 2026, e a adesão ao programa “Fi-
que em Dia” poderá ser efetuada até o último 
dia útil de sua vigência sendo que a homologa-
ção se dará com o pagamento da parcela única 
e/ou da primeira parcela, nos casos de parcela-

mentos.
§1°. As normas sobre o parcelamento dos cré-
ditos tributários municipais permanecem em 
vigor, sendo possível ao contribuinte que não 
aderir ao programa “Fique em Dia” solicitar ou 
dar continuidade aos parcelamentos já efetua-
dos, pelas regras atuais.
§2°. Não há óbice de integração de créditos mu-
nicipais novamente no programa “Fique em Dia”, 
salvo os integrantes de parcelamentos ocorridos 
na mesma modalidade com pagamento regular.
§3°. No caso de débito em mais de um tributo, o 
contribuinte deverá formalizar uma adesão para 
cada um, exceto, no caso de IPTU e taxas imo-
biliárias que são lançados e arrecadadas simul-
taneamente. 
Art. 3°. O ingresso no programa “Fique em Dia” 
dar-se-á por opção do sujeito passivo, ou seu 
representante legalmente constituído, mediante 
requerimento, na forma e nos prazos estabeleci-
dos nas disposições desta Lei.
§1°. Os débitos incluídos no programa “Fique 
em Dia” serão consolidados tendo por base a 
data da formalização do pedido de ingresso, po-
dendo ser incluídos os débitos existentes até 31 
de dezembro de 2025. 
§2°. A formalização do pedido de ingresso no 
programa “Fique em Dia” implica no reconheci-
mento dos débitos nele incluídos, ficando con-
dicionada à desistência de eventuais ações ou 
embargos à execução fiscal, com renúncia ao 
direito sobre o qual se fundam, nos autos ju-
diciais respectivos e a desistência de eventuais 
impugnações, defesas e recursos apresentados 
no âmbito administrativo. 
§3°. Na desistência de ação judicial, deverá o 
contribuinte suportar as custas judiciais e de-
mais taxas judiciárias, as quais serão fixadas pelo 
Juízo competente, assim como nas dívidas já 
protestadas, cabendo ao contribuinte suportar 
as custas e emolumentos cartorários, que deve-
rão ser pagas diretamente no Cartório de Pro-
testos.
§4°. Verificando-se a hipótese de desistência dos 
embargos à execução fiscal, o devedor concor-
dará com a suspensão do processo de execução, 
pelo prazo do parcelamento a que se obrigou, 
obedecendo-se o estabelecido no artigo 922 do 
Código de Processo Civil.
§5º. Para fins de representação do proprietário 
ou compromissário, bem como do administra-
dor da empresa, será necessária a juntada da 
seguinte documentação:
I – Pessoa Física:
a) Requerimento assinado pelo contribuinte ou 
responsável tributário pelo débito;
b) Cópia do CPF e RG;
c) Cópia do Comprovante de Endereço;
d) Caso o imóvel tenha sido vendido, será ne-
cessário efetuar a atualização do cadastro do 

imóvel junto à prefeitura antes de efetuar o 
parcelamento, apresentando cópia da escri-
tura, matrícula ou compromisso de compra 
e venda;
e) Caso o proprietário ou o responsável seja 
falecido, somente poderá efetuar o parcela-
mento o herdeiro direto, desde que apresen-
te cópia do atestado de óbito ou termo de 
inventariante (conforme necessidade);
f) O cônjuge só poderá assinar o requerimen-
to se o seu nome constar também como pro-
prietário no cadastro do imóvel ou mediante 
procuração.
II – Pessoa Jurídica:
a) Requerimento assinado pelo responsável 
da empresa com poderes específicos (sócio 
administrador);
b) Cópia do CNPJ e Contrato Social;
c) Cópia do CPF, RG e Comprovante de Ende-
reço do sócio administrador;
d) Caso o requerimento esteja assinado por 
outra pessoa que não conste no quadro so-
cietário da empresa, será necessária a apre-
sentação de procuração com poderes espe-
cíficos;
III – Inscrição Municipal – Autônomo:
a) Requerimento assinado pelo devedor 
constante no relatório de dívida da prefeitu-
ra;
b) Cópia do CPF, RG e Comprovante de en-
dereço.
§ 6º. A critério do agente responsável pelo 
parcelamento, poderão ser solicitados outros 
documentos, os quais deverão permanecer 
anexados ao termo de parcelamento e con-
fissão de dívida.
§ 7º. Após justificativa do pedido, poderão 
ser aceitos requerimentos por meio eletrôni-
co, desde que acompanhados de assinatura 
eletrônica com autenticação devidamente 
homologada pelo IPC Brasil.
Art. 4°. A adesão ao programa “Fique em 
Dia” implica em:
I – aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas nesta Lei; 
II – confissão irrevogável e irretratável da dí-
vida relativa aos débitos tributários e/ou não 
tributários nele incluídos; 
III – reconhecimento expresso da certeza e 
liquidez do crédito correspondente, produ-
zindo os efeitos de suspensão da prescrição, 
previsto no artigo 174, parágrafo único, inci-
so IV, do Código Tributário Nacional; e
IV – desistência expressa e de forma irrevo-
gável e irretratável da impugnação, defesa ou 
recurso interposto e da ação judicial propos-
ta e, cumulativamente, renúncia a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fun-
dam os referidos processos administrativos 
e ações judiciais, relativamente aos créditos 

incluídos no programa “Fique em Dia”;
§1°. A adesão ao programa “Fique em Dia” 
não implica na homologação, pelo Fisco, dos 
valores declarados pelo sujeito passivo quan-
do for o caso do regime de lançamento de 
homologação, nem na renúncia ao direito de 
apurar a exatidão dos créditos, como tam-
bém não afastará a exigência de eventuais 
diferenças e a aplicação das sanções cabíveis. 
§2º. A adesão do programa “Fique em Dia” 
configurará novação prevista no artigo 360, 
inciso I, do Código Civil. 
Art. 5°. Os créditos municipais incluídos em 
parcelamentos anteriores, inclusive, daqueles 
discutidos judicialmente em ação proposta 
pelo sujeito passivo ou em fase de execução 
já ajuizada, poderão ser incluídos no progra-
ma “Fique em Dia”.
Parágrafo único. A adesão para fins de qui-
tação de saldos desses parcelamentos, além 
do previsto no artigo 4° desta Lei, equivale 
automaticamente à desistência irrevogável e 
irretratável dos parcelamentos anteriormente 
concedidos, e implica em:
I – sua imediata rescisão, considerando-se o 
sujeito passivo como notificado da extinção 
dos referidos parcelamentos e dispensando 
qualquer outra formalidade; 
II – restabelecimento, em relação ao montan-
te do crédito confessado e ainda não pago, 
dos acréscimos legais na forma da legislação 
aplicável à época da ocorrência dos respecti-
vos fatos geradores; 
III – a exigibilidade imediata da totalidade do 
crédito confessado e ainda não pago, retor-
nando-se ao valor original. 
Art. 6°. O sujeito passivo que tenha ajuizado 
ação para discutir créditos municipais a se-
rem incluídos no programa “Fique em Dia” 
terá 30 (trinta) dias para requerer junto ao 
Juízo da Comarca, a liberação de eventuais 
depósitos judiciais existentes, cujos valores 
serão automaticamente convertidos em ren-
da do Município, concedendo-se o parcela-
mento sobre o saldo remanescente.
Art. 7°. O valor do crédito municipal corres-
pondente à adesão ao programa “Fique em 
Dia” será o montante do débito consolidado 
de um mesmo registro de cadastro fiscal, no 
mesmo mês da formalização do pedido de 
ingresso. 
Parágrafo único. Considera-se montante 
do débito consolidado, a somatória do valor 
principal inscrito em dívida ativa e atualiza-
do, ou seu saldo, acrescido de multa, juros 
de mora e demais encargos, nos termos da 
legislação municipal, de todos os débitos 
existentes em um mesmo registro de cadas-
tro fiscal, ainda que tenham sido objeto de 
parcelamento anterior e estejam interrompi-
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dos por inadimplência. 
Art. 8º. O sujeito passivo procederá ao pa-
gamento do montante principal do débito 
consolidado, calculado na forma do artigo 
anterior, em até 48 (quarenta e oito) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, vencíveis a pri-
meira delas em até 10 (dez) dias da data de 
adesão ao programa “Fique em Dia”, excetu-
ada a parcela única, que vencerá em até 05 
(cinco) dias úteis da data de adesão, e as de-
mais na mesma data dos meses subsequen-
tes, sendo que o valor para os parcelamentos 
superiores a 12 (doze) meses será acrescido 
de encargos financeiros de 4% (quatro por 
cento) ao ano, acumulado anualmente, cal-
culados a partir do mês subsequente ao da 
formalização até o mês do vencimento da 
parcela. 
§1º. O valor mínimo de cada parcela de que 
trata esta Lei não poderá ser inferior a:
I – R$ 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas 
físicas; 
II – R$ 80,00 (oitenta reais) para as pessoas 
jurídicas enquadradas como microempreen-
dedores individuais – MEI; e
III – R$ 130,00 (cento e trinta reais) para as 
demais pessoas jurídicas. 
§2°. O pagamento fora do prazo legal impli-
cará na cobrança, sobre o valor da parcela 
devida e não paga, dos acréscimos previstos 
na legislação municipal. 
§3°. Em caso de pagamento por meio de cré-
ditos do sujeito passivo, os créditos deverão 
ser apurados nas mesmas condições dos cré-
ditos do fisco municipal, quando do efetivo 
encontro de contas (pagamento). 
§4°. A compensação prevista no §3° deste ar-
tigo poderá ser parcial conforme os valores 
apurados no momento do encontro de con-
tas (pagamento). 
§5°. A Secretaria de Administração e Finan-
ças poderá expedir ato para regulamentação 
da compensação prevista nos §3° e 4° deste 
artigo.
§6°. Os débitos consolidados cujo valor seja 
superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
poderão ser parcelados em até 60 (sessenta 
meses) e observado o percentual fixado no 
inciso VII do art. 9° desta Lei, sendo que a pri-
meira parcela não poderá ser inferior a 10% 
(dez por cento) do valor total do débito apu-
rado na data do parcelamento.
Art. 9°. O valor consolidado como objeto da 
adesão, conforme o disposto no artigo 3°, 
§1º desta Lei, poderá ser adimplido nas se-
guintes formas e condições:
I – Em parcela única, com dedução de 100% 
(cem por cento) da multa moratória e 100% 
(cem por cento) dos juros moratórios;
II – em até 3 (três) parcelas mensais e su-
cessivas, com dedução de 90% (noventa por 
cento) da multa moratória e de 90% (noventa 
por cento) dos juros moratórios; 
III – de 4 (quatro) até 6 (seis) parcelas mensais 
e sucessivas, com dedução de 80% (oitenta 

por cento) da multa moratória e de 80% (oi-
tenta por cento) dos juros moratórios;
IV – de 7 (sete) até 9 (nove) parcelas mensais 
e sucessivas, com dedução de 70% (setenta 
por cento) da multa moratória e de 70% (se-
tenta por cento) dos juros moratórios; 
V – de 10 (dez) até 12 (doze) parcelas mensais 
e sucessivas, com dedução de 60% (sessenta 
por cento) da multa moratória e de 60% (ses-
senta por cento) dos juros moratórios;
VI – de 13 (treze) até 24 (vinte e quatro) par-
celas mensais e sucessivas, com dedução de 
50% (cinquenta por cento) da multa morató-
ria e de 50% (cinquenta por cento) dos juros 
moratórios, acrescidos de juros compensató-
rios de 4% (quatro por cento) ao ano, distri-
buídos pelo período de pagamento confor-
me o Método da Tabela PRICE;
VII – de 25 (vinte e cinco) até 48 (quarenta e 
oito) parcelas mensais e sucessivas, com de-
dução de 40% (quarenta por cento) da mul-
ta moratória e de 40% (quarenta  por cen-
to) dos juros moratórios, acrescidos de juros 
compensatórios de 4% (quatro por cento) ao 
ano, distribuídos pelo período de pagamento 
conforme o Método da Tabela PRICE. 
§1º. As deduções previstas neste artigo não 
serão cumulativas com qualquer outra dedu-
ção admitida em lei, inclusive aquelas prove-
nientes de programas de regularização ante-
riores. 
§2º.  Não haverá cobrança de honorários ad-
vocatícios nos parcelamentos previstos neste 
artigo, salvo em casos de distribuição prévia 
da competente ação de execução fiscal ou de 
prévio protesto administrativo da dívida. 
§3º. O valor da primeira parcela poderá ser 
ajustado entre o devedor e o Município, des-
de que não seja inferior ao das demais, ex-
cetuados os casos previstos nos §§3° e 6º do 
art. 8° desta Lei. 
Art. 10. Cumprido o pagamento do débito 
parcelado, na forma desta Lei, caberá à Se-
cretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças providenciar a extinção do crédito 
municipal, internamente, e comunicar ao 
Advogado Municipal para que seja oficiado o 
fato ao Juízo da ação suspensa, requerendo a 
sua extinção nos termos do artigo 924, inciso 
II, do Código de Processo Civil.
§1º. Caberá, também, à Secretaria de Admi-
nistração e Finanças a comunicação ao Advo-
gado Municipal nos casos de parcelamento, 
juntando cópia da confissão da dívida em 
que haja execução fiscal, para que este co-
munique ao juízo competente, para fins de 
suspensão processual.
§2º. Nos casos de dívida ativa protestada, 
caberá ao contribuinte a comunicação de 
pagamento e parcelamento dos débitos dire-
tamente ao Cartório de Protestos, momento 
em que deverá realizar o pagamento das cus-
tas e emolumentos devidos.
Art. 11. O sujeito passivo será excluído do 
programa “Fique em Dia” diante da ocorrên-

cia de uma das seguintes hipóteses: 
I – pelo descumprimento de quaisquer das exi-
gências estabelecidas nesta Lei; 
II – pela inadimplência de 04 (quatro) parcelas, 
consecutivas ou não; 
III – pela inadimplência de quaisquer tributos 
de competência do Município, não incluídos no 
programa “Fique em Dia”, com vencimento pos-
terior à data de adesão. 
IV – caso vencida a última parcela, ainda houver 
parcela inadimplida; 
V – caso não comprove a desistência de que 
trata o §2° do artigo 3º desta Lei, e/ou não de-
monstre o cumprimento do disposto no artigo 
6° desta Lei, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de homologação de ingresso 
no programa “Fique em Dia”; 
VI – pela falência decretada ou extinção pela li-
quidação da pessoa jurídica ou a insolvência civil 
do sujeito passivo; 
VII – cisão da pessoa jurídica, exceto se a nova 
sociedade oriunda da cisão, ou aquela que in-
corporar a parte do patrimônio, assumir solida-
riamente com a cindida as obrigações do pro-
grama “Fique em Dia”; 
VIII – pela propositura de qualquer medida judi-
cial ou extrajudicial relativa aos débitos objeto 
do programa “Fique em Dia”. 
Parágrafo único. A exclusão do sujeito passivo 
do programa “Fique em Dia” independerá de 
notificação prévia ou de interpelação e implicará 
em: 
I – perda do direito de reingressar no programa 
“Fique em Dia”;
II – perda de todos os benefícios concedidos por 
esta Lei;
III – exigibilidade do saldo restante obtido da 
diferença entre o valor pago e o valor total con-
solidado nos termos do artigo 7°, considerando 
as multas fiscais e acréscimos legais devidos em 
sua totalidade;
IV – inscrição desse saldo em dívida ativa ou 
prosseguimento da execução, conforme o caso;
V – protesto extrajudicial das certidões de dívi-
da ativa referentes aos débitos que não foram 
extintos com o pagamento das prestações efe-
tuadas; 
VI – na possibilidade de inclusão do sujeito pas-
sivo nos órgãos de proteção ao crédito. 
Art. 12. Não serão restituídas, no todo ou em 
parte, com fundamento nas disposições desta 
Lei, quaisquer importâncias recolhidas anterior-
mente ao início de sua vigência. 
Art. 13. Fica o Poder Executivo Municipal au-
torizado, em face do interesse público e/ou a 
critério exclusivo da Administração Municipal, a 
prorrogar o prazo de adesão ao programa “Fi-
que em Dia”, por posteriores períodos e em até 
180 (cento e oitenta) dias. 
Art. 14. Esta Lei será regulamentada, no que 
couber, através de Decreto Municipal expedido 
pelo Poder Executivo. 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor 15 (quinze) dias 
após sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ, 
EM 15 DE ABRIL DE 2026.

LEONARDO ROBERTO FOLIM
Prefeito Municipal

Publicado nesta Secretaria 
em 15 de abril de 2026.

EDUARDO SANCHES ALBANEZ
Secretário de Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 
249, DE 15 DE ABRIL DE 2026

“Autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste 
salarial a servidores e dá outras providências.”

LEONARDO ROBERTO FOLIM, Prefeito de Iperó, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SE-
GUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a con-
ceder reajuste salarial de 5,26% (cinco virgula 
vinte e seis por cento), sobre os vencimentos dos 
servidores municipais ocupantes de cargos de 
provimento efetivo; provimento em comissão; e 
aqueles regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho contratados temporariamente nos ter-
mos da Lei Municipal nº 557/2006 (alterada pela 
Lei Municipal nº 605/2007), correspondente ao 
aumento real e à recomposição inflacionária.
Art. 2º. O reajuste instituído pela presente Lei 
Complementar aplica-se a servidores ativos, 
aposentados, pensionistas e aos Conselheiros 
Tutelares.
Parágrafo único. O reajuste não será aplicado 
a cargos cujos valores e reajustes sejam regidos 
pela Emenda Constitucional nº 120/2022 e pela 
Lei Municipal nº 1.091/2022.
Art. 3º. As despesas com a execução da presen-
te Lei Complementar correrão por conta de do-
tações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrá-
rio, especialmente a Lei Complementar nº 228, 
de 26 de fevereiro de 2025.
Art. 5º. Esta Lei Complementar entrará em vi-
gor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data-base legalmente prevista.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ, 
EM 16 DE ABRIL DE 2026.

LEONARDO ROBERTO FOLIM
Prefeito Municipal

Publicado nesta Secretaria 
em 15 de abril de 2026.

EDUARDO SANCHES ALBANEZ
Secretário de Assuntos Jurídicos
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EDITAL DE ALTERAÇÃO Nº 01/2026 AO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2026

A Secretária Municipal de Administração e Fi-
nanças, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICA a alteração do Edital de Convoca-
ção nº 01/2026, que dispõe sobre a eleição dos 
representantes dos servidores para a Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio 
– CIPA, nos seguintes termos:
1. DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA
1.1. O item 2, alínea “b”, do Edital de Convoca-
ção nº 01/2026 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“2. DO CRONOGRAMA ELEITORAL (...) b) Perí-
odo de inscrição de candidatos: 17/04/2026 a 
01/05/2026”
2. DA ALTERAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE 
INSCRIÇÃO
2.1. O item 3.2 do Edital de Convocação nº 
01/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:
“3.2. As inscrições deverão ser realizadas por 
meio de formulário eletrônico a ser disponibi-
lizado no site oficial da prefeitura a partir das 
00h00 do dia 17/04/2026 até as 23h59 do dia 
01/05/2026”.
3. DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam mantidas e ratificadas todas as de-
mais disposições contidas no Edital de Convo-
cação nº 01/2026 que não foram alteradas por 
este instrumento.
Este edital entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Iperó, 16 de abril de 2026

Bruna Letícia Oliveira Curvêlo
Secretária Municipal de Administração 

e Finanças
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